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PREFEITLT,A MUMCIPAI DE IBIRACATU
RUA DO COMERCIO. 70 . (]EP 39455.000 . IBIRA(IAI'IJ . M(;

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMTINITÁRIA DE TABOCA E PAU D'ÓLHO - ACTPD.

O Povo de Ibiracatu, por seus representantes na
Câmara Municipal decreta e eu Prefeito Municipal, em seu nome
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1' - Fica declarado de utilidade Pública a
Comunitária de Taboca e Pau D'óho - ACTpD.

Associação

Artigo 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu. 15 de Julho de 1.997.
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